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MILTON MENEZES LJÃ 
COSTA FILHO. 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimarães Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordão Ra
mos, faber Cintra, Octávio José Sampaio Fernandes, Reynaldo 
Mello de Almeida, G. A. de Lima Torres, Deoclécio Lima de Si 
queira, Ruy de Lima Pessoa, Gualter Godinho, Julio de Sá Bi
errenbach e Délio Jardim de Mattos. 
Ausente o Ministro Carlos Alberto Cabral Ribeiro, com causa 
justificada. 

~s 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a SessãD. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

ApelaçÕes julgadas em s~ssão secreta, no dia 11.10.78: 

41.851 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisor Ministro Carlos Alberto Cabral Ribei 
ro~ AP~LANTES: O Ministério PÚblico Militar junto ; 
3a. AudlLària do Exército da ia. CJN; SESAR GDf-1ES D~ 
SILVA, NILO ANDERSON SOARES, que tamb6m se chama V!N 
GIVALDO GOMES DOS SANTOS, AELSON MOURA DOS SANTOS a 
CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA, civis~ c~ndGnados a 
dez anos de reclusão, incursos no artigo 27 do DL 
898/69, com a suspensão dos direitos pQl!ticos, por 
cinco anos. APELADA: A Sentença do CPJ da 3a. Aud/ 
Ex. da la. CJM, da 13 da setembro de 1977, que ab
solveu os civis JOÃO MAURICIO DE FRE:TAS e PEDRO N~ 
LIO DA SILVA' PONTES, do crime previsto nJ artigo 27 
do DL 898/69. Advs Drs José Josimar L8ite~ Antonio 
Protasio Pereira a Ana Maria David Cortoz~-POR MAIO 
RIA DE VOTOS, o Tribunal deu proviment.o ao apelo da 
Defase para reformar a Sentença da 1ª instônnia e 
absolver os apelantes CESAR GO~ES DA SILVA, NILO AN 
DERSO~ SOARES, AELSON MOURA DOS SANTCS e CAnLOS Ah 
BERTO FERREIRA LIMA, tendo os M~~istros SA~PAIO FEft 
NANDES e FABEn CINTRA negado provi~~nto aos seus a
pelús o confir!ncdo a Sentença ape1a.1~1. i)u;Jnto ao a
pela~o JO~O MAURICIO DE FREITAS, o T~~bun8l,POR MAIO 
R I/1 ~[ VOTOS, negou prov imanto ao oro·: .. ' do f·1 P e con 
--- - '· • IA- -firmou a SHntença absolutor1a de 1~ ~nstancia, ten 
do os ~1inis~ros SAHPAIO FL:Ri'JMJDES e F~-r-;.:í~ Cif'JTí1A dn 
do provi~s~tc ~o cpelo do MP paro rafor~ur o Sente~ 
ça e c0~àer.6-lo e 10 anos de reclusão. como incursÕ 
no art 27 do DL 898/69~ com a suspensão dos direitos 
polÍticos por dez anos. Em relaç~o ao apelado PEDnO 
N~LIO DA SILVA PO~TES, o Tribunal, POR UNANIMIDADE 
DE VOTOS, negou provimento ao apelo ~u MP e confir~ 
muu a-sãntonça absolutÓria de 1º instancia. Decidiu 
ainda o Tribunal, POR UNANIMIDADE, que o Ministro 
Relator indique as folhas do processo das quais de
vam ser extrafdas cÓpias a fim de que sejam apura
das as violÔncias apontadas, devendo ás referidas 
cÓpias serem encaminhadas ao Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça, no q~e foi vencido o Ministro REYNALDO MEL
LO DE nLMEIDA.(NJO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINIS 
TRO D~LIO JARDIM DE MATTOS)-(IMPEDIDO O MINISTRO JU= 
LIO DE S~ BIERRENBACH). 
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42.012 - Paran~. Relátor Ministro Waldemar Torres da Co~ta.
Revisór Ministro Carlos Alberto Cabral Ribeiro. APE 
LANTE: O r·1inistÓrio PÚblico r~ilitar junto à Audito
ria da 5a. CJr1. APELADA: A Sentença dá Conselho Per 
manente de Justiça da Auditoria da 5a. CJM, de 13-
de abril de 1978, que absolve~ o 3Q Sargento do Exér 
citá NEY LUIZ CELLA, do crime previsto no art 179 ~o 
CPM. Adv Dr Amilton Padilhn. - POR UNANIMIDADE DE 
~Q.IPSL o· Tribunal negou prov~mento ao apolo ... do ~1P e 
confirmou a Sentença absolutoria dw 1ª instancia. -
(NÃO TDr·1ARAr·1 PA11TE .NO JULGAME~TO OS MINISTROS D~LIO 
JARDIM DE MATTOS, JACY GUIMARAES PINHEIRO e FABEI1 
CINTRA). 

41.545 - Minas Gerais. Relator Ministro Waldemar Torre~ d~ 
Costa. Revisot Ministro Carlos Alberto Cabral Ribei 

·ra. APELANTES~ 0 Miriist~rio PÚblico Militar junto i 
Audi torJ.a da4a. CJr~; ARNOLDO RAULIND,· que tamb~m 

.usa o nome. de.LAURO JOS~ DE MIRANDA PAIVA e MARCos· 
DE MIRANDA MATOS, condenado·a 17 (dezessete) anos 
de reclusão, incurso no art~ 27 do DL 898/69, c/c o 
art. 46, inciso I, ·do CP comum; e JUAREZ SENNA, ·que 
tamb~m usa o nome de OLIV~RIO S8UZA GUIMARÃES ou 
OLIV~RIO QE SOUZA GUIMAR~ES, condennd8 a lO(dez)anos. 
de reclusao, incurso no art. 27 do DL. 898/69, ambos 
com a pena acessÓria de suspensão dos d~rnitos polf 
ticos por 10 {dez) anos, ex-.vi do art 74 do ·referidÕ 
DL. APELADA: .A Sentença do CPJ da Aud/4a. CJM, de 
18 de outubro de 1976, que absolveu OSWALDO LOUREIRO 
DE MELLO JUNIOR, do cri~e previsto no art 27 do DL 
898/69. Advs Drs Douglas Godoy, Delta Villela Eiras 
e Elizabeth Diniz Martini Souto.- .O Tribunal,POR UNA 
NIMIDADE, negou provimento ao apelo da Oafesa e con 
firm9~ a Sentença.que condenou ARNOLDO RAULINO, quã 
tambom usa o nome. de LAURO JOS~ DE MIRANDA PAIVA e 
MARCOS DE MIRANDA MATOS e JUAREZ SENNA, que também 
usa d nome de ObiV~RIO SOUZA GUIMARAES ou OLlV~RIO 
DE SOUZA GUIMARAES, a 17 e 10 anos de rAclusao, res
pectt~amente1 A, POR MAIORIA cassou a au3pons~o dos 
diroit:Js polft5.cos, sendo--qü'e os MINISTROS LiriA TOH
RES, Sl\f·1PAIO FEilNAfJD[S o FAOER CHJTRA mantinham a 
suspan~So doo direitos polÍticos apli~Ada em 1ª ins 
t ârd.9. POR :·lA :~JR IA, reformou a Sento:,çu, dando prÕ 
vi11wnto ao ape.lrJ do ~·lP para condenar ú'iL·JALDO t..DURET 
RfJ DE ~1ELLO JU~.JIOI1 a dez anos de ruclusão, como in: 
c•Jrso no art 27 do DL 898/69. O fU Nrs·~r O SA:1PtU O FEí1 
NANDES n.lClO~oo"·J provimento ao apolo do ~H; ;J confirma-
v a o Sente nçn 8;Jolndn. Apenas os ru NI STí10S L Ir1!1 TOR
RES e FABER CINTRA aplicavam a sus2ens~o dos direi
tos pol! ticos por 10 (dez) anos. UJr10 TDf'10U PAI< TE NO 
JULGAMENTO O MINISTí10 RODRIGO OCT~VIO). 

Foram, a seguir, rolntados e julgados os seguintes processos: 

APELAÇÃO 

41.710 - Rio d~ Janeiro. Rel~tor Ministro Waldsmar Torres d~ 
Costa. Re~isor Ministro Deocl&cio Lima de Siqueira. 
APELANTES: WALDIR JOSf DA SILVA e ADILSON DE AGUIAR, 
civis, condenados, cada um, a dez anos de reclusão, 
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e H~LIO GOETTINAER, Civil, condenado a oito anos de 
reclusão, todos incursos no artigo 242, § 29, inci
sos I e II do CPM. APELADA:·A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da la. Auditoria de Marinha da 
la. CJM, de 14 de junho de 1977. Advs Drs Eduardo G~ 
mas Vilar e Jorge Mendes Victoria. - POR MAIORIA DE 
VOTOS, o Tribunal negou provimento ao apolo de WAL
DIR JOS~ DA SILVA e confirm~u a Sentençe apelada. OS 
MINISi.80S ~Jt'-LDEi1Af1 TORnES Di\ COSTA, LI:·lA TORnES, JA
CY GUIM~R~ES PINHEIRO e RODRIGO OCT~VIO davam provi
mento parsial e reduziam a pena para 8 (oito) anos 
de reclusao, como incurso no art 242, § 2n, c/c os 
arts 69 e 73 do CPM. (NÃO ASSISTIRAM AO RELAT6RIO OS 
MINISTROS SAt1PAIO FERNANDES e AUGUSTO FRAGOSO). 

HABEAS-CORPUS 

31.738- Rio de Janeiro. Relator Ministro Gualter Godinhó 
por dependência da Apelação nQ 42.124. Paciente:ELI 
ANTONIO DE SOUZA, Soldado do Exército, alegando c~~ 
prir:u~nto dá pena, imposta pela !g Auditoria do EX':3E. 
cito na la. CJM, pede a concessao da ordem a fim de 
que aguardá o julgamento da apelação em liberdade.
Impetrante: O· paciente. - POR UNANIMJ.D~ foi a ar
dom concedida. 

42.036 -

42.098 -

APELAÇÕES 

.... 
Sao Paulo. Relator Ministro Lima Torres. Revisor ~i 
nistro Délio Jardim de Mattos. APELANTE: O Mini~ta=· 
rio PÚblico Militar junto à 3a. Audit~riá da 2a.CJM. 
ApELADA: A Sentença do CPJ da 3a. Aud/2<:.. .. CJr,l, de 
~5 de abril de 1978, que absolveu o civil AENATO 
CARVALHO TAPAJ6S, do crime previsto no art. 47 do 
DL 898/69. Adv.·Dr Aldo Lins e Silva (JULGAMENTO EM 
SESS~O SECRETA). 

Rio G::::1r1de do Sul. Hel:Jtor 1·1inistro Lirn:J Torres. lle~ 
viaor Ministro ~~ncl~cio Lima de Si~uei~a. APELANTE: 
o rUnist(;r.io P~~b-~ico nilitnr junto à Ja. Auditoria 
da 3o. CJM. ~PEL~DA~ A Sentença do Cons~lho Perm6nen 
te de Justiç'Qd::;"Tã. r,uditoria da 3ao Clf·l, de 15.06:-
7 8 , q ~-' <J a b s o 1 v ou os civis N I L S O f,J Af ft O !Ui l D [ f H f\ A ~JD r, , 
dq crime previsto nos arts 43, 45, i~c!so I e 13, 
c/:: o art 49, .i.ncisos II o III do DL 8913/69, conci
liados, o tPr~alrn com o nrt 25 e todo~ com o art. 
51 , do C P [3 ; S A L O i·:~ O t·1 A L I NA , d o c r i me previ s t o nos 
arts 43 e 13, c/c o ort 49, incisos II u III, do DL 
898/69, todos conciliados com o art. 51 do CPO; e 
AR! SALDANHA, do crime previsto nos arts 43 e 13, 
c/c o nrt 49, i~cisos II e III, do DL 898/69, conci
lindcs, o segundo com o art. 25 e todos com o art 51, 
do CPB. Adv.Dl' •. Luiz Armando Dariano.(JULGAtlENTO Ef.l 
SESSÃO SECi1ETA). -
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42.054 - Rio de Janeiro. Rel~tcir Ministro Lima Totres. Revi -
sor Ministro Sampaio. Fernandes. ~PELBNTE: JOS~ ANTO
NIO MOREIRA DE ARAUJO, Soldado do Exercito, condena
do a dois anos de prisão, incurso no artigo 240,§ 5Q 
do ÇPM, com o·benef!cio da suspensão cóndicional da 
pena, pelo prazo· de dois anos. A PELADA: A Sentença 
do CPJ da· 3g: Aud/Exp da la. CJr-1, c.f822 de maio de 
1978·. Adv.Dr. Demistocl1des Baptista. POR MAIORIA DE 
VOTOS, o Tribunal deu provimento ao apela da Defesa 
para-reformar a Sentença e absolver o apelante.OS tU 
NISTROS .SAMPAIO FERNANDES, REYNALDO MELLO DE ALMEID~ 
e FABER·CINTRA n~gavam provimento e confirmavam a 
Sentença apelada. 

REVISÕES CRIMINAIS 

1.161 - São Paulo. Relator Ministro Gualter Godinho. Revisor 
Ministro Sampaio Fernandes. - ANOR~ MARCifANO NETO , 
civil, condenado a catorze anos de reclusao,. incurso 
no artigo 27 do DL. 898/69, com a pena ac~ss5ria de 
suspensao dos direitos polÍticos pelo prazo de dez a 
nos, 11x-vi do artigo 74, do referido DL~ por'AcÓrdãõ 
lavrado nos autos.da Apelação nQ 38.865. Adv. o prÓ
prio. -· POR UNANIMIDADE o Tribunal INDEFERIU o pedi
do por fa~ta de amparo legal. 

1.153 - São Paulo. Relator Ministrá Gualter Godinho. Revisor 
Ministro Sampaio Fernanees. - MARIO ASSIS DE OLIVEI
RA, condenado a dez anos de reclusão, incurso no art 
27 do DL 898/69, com a suspensão dos di~eitos pol!ti 
cos por dez anos~ ex-vi do art 74 do r9ferido DL,por 
AcÓrdÕo de 20.09.1971, layrado nos autou da A~élação 
nº 38.774 (Proc. 439/70 da la. Auditoria da 2a. CJM) 
e cond~nado a doze anos d~ rec1usão, incurso no ~rt 
27 do DL 898/69, com a suspensao dos direitos pol1ti 
c os po·r dez anos, na conformidade do art 74 do mesmõ 
DL, PEr AciÓrd~o de 29.11.71, lavrado n6s autos da A
pelaçoo nº 38.865 {Proc. 562/?1, da la. Auditoria da 
2a. CJM) requer unificação das penas. - POR UNA~IMI
DADE, o Tr ib uncll INDEFERIU o pedido, por ---rã"l ta de am 
paro lAgal. 

APEU\ÇÕES 

92.119- Rio de Janeiro, nelator Mini~tro heynaldo Mello· de 
Al~nida. Rev:3or ~inistro Lima Torres. APELANTE:JOS~ 
MilRTHJHn, f·1Firinheiro condenado a quatro-meses de pri 
~ . I , ~ sao, 1ncurso no art 187 c c os arts 48, paragrafo u-

nico e 1~3, tudo do CPM, substituído pela internação 
na Cl!nica Psiquintrica do HCf'l. APELADA: A Sentença 
do CPJ da la. A~d/Mar., da la. CJM, d~ 20 de julho 
dn 1978. A~v Dr. Mario da Costa Pinho. - Pon UNANIMI 
DADE, o Tribunal negou-provimento ao apelo e confir
iiiõlla Sent.onça apelada. (NÃO TOMARAr1 PARTE NO JULGA
MENTO OS MINISTROS AUGUSTO FRAGOSO e JACY GUIMARÃES 
PINHEIRO)-(N~O ASSISTIU AO RELAT6RIO O MINISTRO RO
DRIGO OCT~VIO). 

42.101 - São Paulo. Relator Ministro Délio Jardim de Mattos. 



-495-
(Cont da Ata da 81ª Sessão, em 16 de outubro de 1978) 

Revisor Ministro Gualter Godinho. APELANTE: FRANCIS
CO FERREIRA LIMA, Cabo do Exército, condenado a três 
meses e um dia de prisão, incurso no art 187 c/c o 
art 189, inciso I, tudo do CPM. APELADA: A Sentença 
do Conselho de Justiça do 20º Grupo de Artilharia 
de Càmpanha'"Grupo Bandeirante", de 12 de julho de 
1978. - Adv.Dr. 'Reinaldo Silva Coelho. - POR UNANH'1I 
DADE, o Tribunal negou'provimento ao apelo e canfir
iT'iõlJ a Sentença apelada .. (NÃO T0~1ARAM PARTE NO JUL_9A
MENTO OS MINISTROS AUGUSTO FRAGOSO e JACY GUIMARAES 
PINHEIRO). 

42.126 - Rio de Janeiro. Relatar Ministro Délio Jardim dê Mat 
tas. Revisor rHnistro Gualter. Godinha. APELANTE: HEN 
RIQU~ LONGO, Marinheiro, condenada a·seis meses de 
prisao, incursa na artigo 187 do CPM. APELADA:- A 
Sentença do CPJ da 2a~ Aud/Mar., da la. CJM, de 25 
de julho de 1978. Adv. A.Guarischi e Palma. - POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo e 
confirmou a Sentença apelada.(NÃO TOMARAM PARTE NO 
JULGAMENTO OS MINISTROS JACY GUIMAR~ES PINHEIRO e 
AUGUSTO FRAGOSO). 
EMBARGOS 

41.960 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Reynaldo Mello de 
AJ.meida. Revisor Ministro Ruy de Lima Pessoa. EMBAR
GANTE: EDUARDO SCHIRMER, Soldado da Aeron~utica, con 
d'ênado ·a s.eis meses de (:)risão, incurso no artigo 18'7 
do CPM. EMBARGADO: O AcÓrdão.do Superior Tribunal Mi 
litar, de 15 de maio de 1978. Adv.Dra.~ourdes Maria
Celso do Valle. - POR MAIORIA, o Tribunal rejeitou 
os Embargos. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO acolhia ás 
Embargos mantendo o voto anteriormente proferido. 
(NÃO TOMARAM PARTE NO JULGAMENTO OS MINISTROS AUGUS
TO FRAGOSO e JACY GUIMARÃES PINHEIRO)~ 

EMBARGOS 

41.547 - Brasflia .. DF. Relator Ministro Waldemar Torr~s da Cos 
ta, Rnvisor Ministro Délio Jardim de fvlntcos.H18ARGAN 
TE: YOSHIO YDE, civil. EMBARGADO: O Ac6rd~a do STM, 
de 14 de outubro de 1977, que rejeitou n exceção de · 
litispendência reconhecida pola Auditarin dn llo.CJM. 
Adv. Dr. R3mulo Gonçalves. - Contra o voto do MINIS 
TRO RODRIGO OCT~VIO que apresentará doclaraç~o de -
vnto, o Tribunal rejeitou as Embargos.(N~O TOMARAM 
PARl.E NO JULGAMENTO OS MINISTROS AUGUSTO FRAGOSO e 
J A C Y G U H1 AnA~ ::J P HJ H E IF\0 ) • 

RECURSO CRIMINAL 

5.222 - Ria de Jnneira. Relatar Ministra Ruy de Lima Pessoa. 
RECORRENTE: SYLVIO EDUARDO TEIXEinA, civil. RECOflRI
o~:-o Despacho do Exmo.·sr. Dr. Auditor da 3a. Audi
tõria da ::xército da la. CJM que indeferiu o pe~~ido 
de unificação de penas formulada pela recorrente. -
Adv. Dr. Celso Celid3niti. - POR UNANIMIDADE, a Tribu 
nal INDEFERIU a pedida. (NÃO TOMARAM PARTE NO JULGA
MENTO o·s ru NI STROS AUGUSTO FRAGOSO e JACY GUir1ARÃES 
PINHEIRO). 



-496-
(Cont da Ata da 81ª Sessão, em 16 de outubro de 1978) 

5.229 -

RECURSO CRIMINAL 

Ria d~ Janeiro. Relatar Ministra Lima Torres. RECOR
RENTE: O Ministério PÚblico Militar junta à 2ª Audi 
teria da Exército, da la. CJM. RECORRIDA: A Decisãõ 
da Exma. Sr. Dr. Auditor da 2ª Auditoria da Exérci
to da la. CJM que decretou a prescrição da pena im
pasta aos civis ORLANDO MAGALH~ES PONTES e autras.
Advs D~s Lina Machado Filha, A. Evariste de Moraes 
Filha, João Alfredo Partela, Lourival N. Lima, Luiz 
Celso Soa~es de Araujo, e Nelia Roberto Seidel Ma
chado. -·POR MAIORIA, o Tribunal INDEFERIU a Recur
so do MP. OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES e FABER CIN 
TRA deferiam a recurda da MP.(NAO TOMARAM PARTE NO
JULGAMENTO OS MINISTROS AUGUSTO FRAGOSO e JACY GUIMA 
RAES PINHEIRO). . 

APELAÇÕES 

42.118 -.Ria de Janeiro. Relatar Ministra Julio de s~·Bier
renbach. Revisar Ministra Ruy de Lima Pessoa. APELAN 
TE: JOS~ AILTON SAMPAIO NUNES, Marinheira~ condena
da a sete meses de prisão, incursa no'art. 187'da 
CPM. APELADA: A Sentença do CPJ da 2a. Aud/Mar., da 
la. CJM, ~06 de julho de 1978. Adv,Dr. A. Guaris
chi e Palma. POR UNANIMIDADE, a Tribunal negou pro
vimento ao a~ela e conf1rmau a Sentença'apelada, com 
remessa de cÓpia da AcÓrdão ao Exmo. Sr. Ministro da 
Marinha.(NAO TOMARAM PART6 NO JULGAMENTO OS MINISTROS 
AUGUSTO FRAGOSO·e JACY GUIMARÃES PINHEIRO).(PROCURA
DOR GERAL DA JM. DR. HUMBERTO AUGUSTO DA SILVA RAMOS) 

41.525 - Bras{lia.DF. Relatar Ministra Gualter Godinha. Revi
sor Ministra Sampaio Fernandes. APELANTE: O Ministé~ 
ria PÚblica Militar junto ~ Auditoria da lla. CJM. -
APELADA: A Sentença do CPJ da Aud/lla. CJM, de 23 de 
setembrO de 1976, que absolveu o 39 Sargento da Exér 
cito, HERVAL BENTO RODRIGUES, do crime prevista nas 
arts. 157, § 1º e 298, com a redução prevista no art 
48, pa~~grafa Única; tudo do CPM. Adva.Dra. Elizab~t~ 
Diniz Martins Souta.(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA). 

Ratifica-se, com outra redação, a Decisão do Tribunal, Eubli
cada na Ata da 79ª Sessão, pág 482, referente a aprovaçao da 
EMENDA REGIMENTAL Nº 11. 

"0 Tribunal, em sessão de 10 do corrente, apreciando 
a EMENDA REGH1ENTf<l. r g 11, decidiu, por m::liaria absoluta de 
vgt~s, aprovar as emendas com as alteraçÕes propa~tàs em Ple
nar1a e que passam a vigorar com a seguinte redaçaa: 

Art. 22 - O Tribunal reunir-se-á, em sessÕes ordiná
rias, três vezes par semana, os segundas, quartos e sextas
feiras. 

§ 1º. - Quando houver em pauta mais de 40 (quarenta) 
processos, o Tribunal reunir-se-á em sessÕes diárias consecu 
tivas e. intransferfveis, durante todos os dias Úteis da semã
na, até que tal medida não se faça necessária. 
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§ 2º• -~ Por convenigncia ou exig~ncia do serviço, 
o Tribunal, mediante convocação do Presidente, poderá se reu 
nir em sess~es extraordin~rias em outros dias da semana, co~ 

"""" ,... , -calando-se ou nao as. sess0es. 0r(jinarias. . . . , .......... , ... . 

Art. 30 -......................................... . 
h) - processos de apelação, e~bargos e revisão nos 

crimes contra a Segurança ~acionai - relator e revisor indis 
tintamente Ministro Togado ou Militar. -

Parágrafo Único .. - No caso da letra "h" deste arti 
go, quando for relator Ministro Togado, será sempre revisor 
Ministro Militar e vice-versa •............. ,, .... · ...... ,,.,, 

Art. 31 -·••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Parágrafo Único. - No caso de vacância, o Tribunal 

decidirá da convenigncia de redistribuir por todos os Minis
tros os processos a cargo do Ministro definitivamente afasta 
do. 

A nova redação do Art 22 e seus parágrafos, foi a
provada por 10 x 5 1 tendo os Exmos Srs Ministros LIMA TORRES, 
JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, AUGUSTO FRAGOSO, WALDEMAR TOR~ES D~ 
COSTA e o Ministro Presidente votado contra a mesma. 

Com relação a redação dn letra "h" do art. 3o,· foi 
a mesma aprovada por 12 x 3, sendo vencidos os Exmos Srs. Mi 
nistros LIMA TORRES, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO e o Ministro Pre 
sidente Hélio Ramos de Azevedo Leite. 

Na Apelação 41.851, ondá'sa· lê •••• Carlos Alberto Ferreira 
Lima ••••••••• leia-se •••••• Carlos Alberto Ferreira da Sil
va •••••• (Retifique-se, em face de equ!voco verificado na Pa
peleta e constante da Ata da 79º sessao, pág 481), 

No decorrer da Sessão, o Ministro GUALTER GODINHO pronunciou 
as seguintes palavras: 

"Senhor Presi(jente, Senhores Ministros. 

HABEMUS PAPAM. 

O repicar dos sinos da Catedral do BrasÍlia e os 
. d ..... d , ,. d • , ..... d 

me~os e comum.cnçao o pal.s vem e anunc~nr B to ..• e~ç.:lo o no 
vo Papa, o Cardeal polon~s KARDL WOJTYLA. Sua Santidnde,num~ 
homenagem just!ss5ma a seu antecessor, JO~O PAULO I - o doce 
e sorridente pontifica, que, em t~o pouco tempo, conquistou 
o coração e o respeito de toda a humanidade - adotou o nome 
de JOAO PAULO II. 

Assim, Senhor Presidente e Senhores Ministros, pro 
ponho ao Plen~rio 9uo se consigne na Ata_dos nossos traba -
lhos, um VOTO de jubilo e de congratulaçoes pr3l:i escolha do 
novo PontÍfice, que se torna o novo Guia Espiritual de uma 
comunidade de mais de 700.000,000 de catÓlicos em todo o mun 
do, nesta fase diffcil por que passa a Igreja de Cristo. 

Que D8US 8bençôe á o EspÍrito Santo ilumine Sua San 
tidade o Papa JO~O PAULO II.~ 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro
cessos em mesa: 
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' PETIÇÃO 360(WT)-por depend. a Apel~42.044-Adv Antonio Alves 
Fernandes. , .. 
PETIÇÃO 353(LT)-por depend. a Apel. 42.018-Aud/9a. proc. 21/77-
Adv Jorge Siufl · . · 
RECURSO CRIMINAL. 5.235(WT)-Advs Alcyone Barreto e Manuel de 
Jesus Soares. · · 
RECURSO CRIMINAL 5.236(RP)-Aud/4a. IPM 24/78 . . 
RECURSO CRIMINAL 5.23l(LT)-la./Mar. proc. 56/70-Adv Mario C. 
Pinho · 
RECURSO CRIMINAL 5.208(LT)-por depend. ~ Ap~l.42.018-Aud/9a. 
proc 21/77-Adv Jor~e Siufi · · · · 
RECURSO CRIMINAL 5~206(GG)-la./2a~ proc. 1275/78 
RECURSO CRIMINAL 5.237(WT)-Aud/5a. p~ac. 770/77-Adv Aurelino 
M. Gonçalves · · · · · 
EMBARGOS 41.138(JP/CA)-2e./2a.·proc •. 44/75-Adv Ramão G.PartÕa 
EMBARGOS 41.239(RP/DLS)-2n./2a. próc. 41/75-Adv Paulo E.Bueno 
I NQU~R !TO 110 (t-JT)-PGJf"l· · · 
QUESTÃO ADMINISTRATIVJ 180,WTl 
QUESTno ADMINISTRATIVA 181 RP 
QUESTAO ADMINISTRATIVA 182 LT 
RECLAMAÇÃO 67(LT) 

APELAÇÕES: 

41.639(CA/JP)-3a./~a •. proc.-22/77-Adv Jas~ G. Fabri 

41.610(CA/JP)-la./Mar. p.rac. 9/77-D.Adv Maria C. Pinha 

41.993(CA/RP)-Aud/lla. prac. 194/78-Adv J Safa Carneiro 

42.~85(tA/LT)-2a./Mar. prac. 342/78-D~Adv.A.Guarischi e Palma 

41~649(LT/CA)-2a./3a. prap. 2/76-Adv Telmo C. da Rosa 

41.123(RMA/LT)-2a./iJ!ar. proc. 296/77-Adv A.Guarischi e Palma 

42.109(RO/GG)-Aud/Ba. prac. 59/78-Adv Francisco Vasconcelos 

42.12l(RO/GG)-3a./3a. proc. 13/78-Adv Airton F. Rodrigues 

40.763(GG/DLS)-2a./Aer. proc. 1752/74-Adv Renato C. Ri~eira 
41.1Bl(GG/RO)-Aud/5a. proc •. 739/75-Adv Aurelino M. Gonçalves 

42.020(RP/DLS)-Aud/Ba. proc. 440/77-Adv Francisco Vasconcelos 

42.035(RP/JSB)-Aud/5a. proc. 771/77-Adv Julio R. Xavier 

42.087(RP/JSA)-Aurl/6a. proc. 13/77-AdJ Luiz H. Agle 

41.383(GG/RG)-3a./rx. proc.-39/75-Adv Ana Maria D. Cortez 

42.092(GG/DLS)-3a./Ex. proc. 79/74-Advs Mario s. Mendonça e 

João Sebastião das Chagas Varella 

41.343(GG/DLS)-la./M3r. proc. 93/75-Adv Manoel J. Soares 

40.528(JP/DLS)-la./Mar. proc. 11/74-Advs Antonio A. Fernandes 

Lourdes M. Celso-do Valle e Antonio L. Sobrinho 

41.913(JP/CA)-3a./Ex. proc. 102/71-Adv Celso Celidonio 

41.272(GG/RO)-Aud/Ba. proc. 31/74-Adv Francisco Vasconcelos 

42.027(RP/SF)-3a./Ex. proc. 21/75-Advs Celso Celidonio e 
Telma A. Figueiredo 

39.559(LT/CA)-Aud/7a. proc. 30/69-Advs Paulo H.M.Maciel, Edu 

ardo C. Pandolfi-e ~edro E.-de Barros 

41.633(LT/CA)-la./Mar. proc. 54/76-Adv Guilherme s. Santos 



-499-
(Cont da Ata da 81ª Sessão, em 16 de outubro de 1978) 

APELAÇÕES: 
42.006(LT/JSB)-2a./Mar. proc. 476/76-Adv Zelia Bitencourt 

42.060(LT/R0)-2a./Mar. pro~. 514/77-C.Adv Antonio A. Fernandes 

41.428(LT/CA)-Aud/48~ .proc.-5/76-Adv Dalto V. Eiras 

42.068(LT/FC)-Aurl/lla •. proc •. 330/76-Adv Safe Carneiro 

35.730(LT/JSB)-la./Mar. proc. 8167/64-Advs Avelar A. Fernan

des e Paulo H. Muniz.Maciel 

42.018(LT/CA)-Aud/9a. proc. 21/77-Advs Higa Nabukatsu e Jor

ge Siufi 

41.440(RP/CA)-Aud/4a •. proc •. 06/76-Adv Waltamyr A. Lima 

42.099(LT/FC)-2~./Mar. proc. 548/77-Adv A.Guarischi e P3lma 
42.114(LT/DLS)-Aud/10a. proc 20/77-Adv A.Jurandy P.Rosa 

42.077(LT/DLS)-la./2a. proc. 1298/77-Advs Gaspar Serpa e Luiz 
42.07l(LT/RO)-Advs Boris.Trindade, A.Modesto da Silvaira,Edu

ardo C. Pandolfi, João B. da Fonseca, Clovis Valença e Gerson 

M. Nato. 

42.lll(DLS/WT)-2a./Mar. proc. 351/78-Adv.A.Guarischi e ·Palma 

42.125(JSB/WT)-2a./Mar. proc. 348/78-Adv.A.Guarischi e Palma 

41.867(WT/SF)-la./2a.proc. 1213[77-Advs Juarez Alencar, Gas

par Sarpa e Joana.Cleide Vilas Boas Cohn 

41.998(WT/RMA)-2a./Mar. proc. 539/77-C.Adv. Zelia Bitencourt 

42.052(LT/JSB)-2a./Mar. proc. 546/77-C.Adv Mario c. Pinho 

41.480(GG/JSB)-Aud/4a. proc. 17/76-Adv Waltamyr A. Lima 

41.548(GG/SF)-la./Mar. proc. 35/76-Advs Edgar P de Carvalho 

e Antonio L. Sobrinho 

41.526(JP/CA)-ln./Mar. proc. 28/74-Advs Mario c. Pinho e An

tonio A. Fernandes 

42.083(DJM/WT)-2a./Mar. proc. 335/78-Adv A.Guar:sctJi· e Palma 

39.180(LT/C~)-2a./Ex. proc. 85/71-Advs.A.Sussekinrl M. nego, 

Manuel J. Soares, Lino Machado FQ e Alcides Martins. 

42.132(FC/WT)-la./Ex •. proc •. 08/78-Adv Jos~ Carloc T.Hardrnan 

42.138(FC/WT)-2a./Mar. proc. 352/78-Adv Zelia Bitencourt 

38.706(LT/CA)-Aud/4a. proc. 42/70-Adv Dalto V. [iras 

41.674(LT/CA)-Aud/6a. proc. 13/76-Adv Luiz H Agle 

41.647(LT/CA)-Aud/10ª proc. 14/75-Adv Antonio J. P. Rosa 
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1\ PELAÇ'aES: 

41.845(GG/AF)-2a./Ex. proc. 50/77:Advs Drs João A. Portela, 
Lu~z c.s. ArauJo, Lino Machado Fº, Fernando Fragoso, Evaris

to de Moraes Fº, N~lio R.S.Machado, Eny R. Moreira, Oswaldo 
F. Mendonça. A. Modesto da Silveira, Alcyone V.P.Barreto, 

Manuel J. Soares, Humberto J. Machado, T~cio Lins e Silva~ 

A. Sussekind M. Rego, Alfredo Tranjan, Arthur Lavigno e He

lena C. Fragoso.(JULGAMENTO MARCADO. PARA O DIA 20./10/1978) 

41.482(LT/CA)-la./3a. proc. 22/75-Adv Carlos A. Albu~uerque 

41.515(LT/CA)-la./Ex. proc. 09/75-5~ Adv lourival N. Lima 
41.123(RP/CA)-3a./Ex. proc. 01/74-Advs Sonia R.S.Correia e 

Ana Maria N. David. 

~Uff.lUa1 l!:RUUl MtlllAK 

i6 OUT\918 
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